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Inclui a efeméride Campanha do Agasalho
lom Mitsvah no Anexo da Lei n' l0.904.
de 31 de maio de 2010 -- Calendário de
Datas Comemorativas e de
Conscientização do Município de Porto
Alegre --, e alterações posteriores, no
primeiro domingo do mês de junho.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Prometo em epígrafe, de autoria
do vereador Valter Nagelstein.

O mencionado Projeto de Lei, preliminarlnente, exaJninado pela douta
Procuradoria desta Casa que, em fl. 07, manifestou-se no sentido de que a matéria
objeto da proposição se insere no âmbito de competência municipal, inexistindo
óbice jurídico para a tramitação da matéria, se observado o disposto no art. 5' da
Lei n' l0.904/10, que institui o Calendário de Eventos de Porto Alegre e o
Calendário Mensal de Atividades de Porto Alegre.

Assim, acolhemos o teor do Parecer Prévio da Procuradoria desta
Câmara, com a recomendação de prosseguimento do Prometo de Lei em comento.

Isso posto, concluímos pela inexistência de óbice de naturezajurídica
para a tramitação do Prometo.

Sala de Reuniões. 17 de setembro de 2019
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Vice-Presidentes e Relator.
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